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Processo de Pagamento N° 2069 

Data: 19/05/2021 

Empenho N°: 960 
( 	  

25667- OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES Credor: 
L 	ODONTOLOGICOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA ME 

E 	I 

) • 

O , " 	.E1 	 Valor Bruto R$: 

. 	

Valor Retido R$: 

El  
Valor Liquido R$: 

1.314,00 

0,00 

1.314,00 

Dotação Orçamentária 

( Reduzido: 	2116.30.14 

i
i 	

Unidade: 	3.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

1 	Ação: 	2.116 - ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA - COVID 19 

Elemento: 	3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

i 	Fonte: 	14- Transferencias de Recursos do SUS 

1 

.1 

N° Conta Descrição Conta N° Agência Banco N° Doc. Valor 
24880-0 FMS - CUSTEIO SUS 09989-V 001 -BANCO DO BRASIL SÃ. 

I 

5906 
I 

1.314,00 

22%641 



FUNDO MUNICIPAL DE .SAUDE DE ~I 
Rua Antonio Costa - Lapinha 

CNP]: 10.830.605/0001-63 - CEP: 44.630-000 - MAIFtI - BA 

ORDEM DE PAGAMENTO 

   

   

PROCESSO ADM: 016-2021PA 

     

EMPENHO: 960 / 2021 
	

Data do Empenho: 30/04/2021 	TIPO DO EMPENHO: Ordinário/Normal 

Nome: 	 25867 - OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES E 	Tipo pessoa: Jurídica 
Endereço: 	RODOVIA BR. 101. S/N 	 Complemento: KM 510 
Bairro: 	JAÇANÃ 	 Cidade: ITABUNA 
CNPJ: 	 11.311.773/0001-05 	Insc. Estadual: 	 CPF: 	 RG: 
Conta: 	 Agência: 	 Banco: 	- 

Estado: 	BA 

' 
i 

DOTAÇÃO ORÇAMãNTAFtlA 

rReduzido: 	2116.3014 	- ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Unidade: 	 3.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Função: 	 10-Saúde 
Sub-Função: 	 122-Administração Geral 
Programa: 	 005- SAÚDE ACOLHEDORA, INCLUSIVA E PARA TODOS 
Ação: 	 2.116- ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - COVID 19 
Elemento: 	 3.3.90.30.00- Material de Consumo 
Fonte: 	 14- Transferendas de Recursos do SUS 
Sub-Elemento: 	3.3.90.30.01- MATERIAL DE CONSUMO 

Modalidade: 	Pregão presendal para registro de preço 	N° Lie.: 	005-2021PP 
Convênio: 	 Contrato: 
Patrimônio: 	- 

- 	Saldo Anterior Valor do Empenho : 	Saldo Atual 

81.634,44 1.314.00 80.320,44 

HISTÓRICO 	  
REFERE-SE A LIQUIDAÇÃO PARA ATENDER GASTOS COM EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA FORNECIMENTO, 
PARCELADA, DE INSUMOS. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CENTRAL EM COMBATE AO COVID-19, EM ATENDIMENTO AO FUNDO 

DE FORMA 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE DESTE MUNICIPIO. CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°14-2021. 

Data do Empenho: 	30/04/2021 Data do Liquidação: 30/04/2021 Data do Pagamento: 19/05/2021 - 

O Um mil e trezentos &quatorze reais tti$ 	 ' 	Valor Bruto 1.314,00 i 
I 

Paga-se ao favorecido o valor de R$ 1.314,00 (Um mil e trezentos e quatorze 
reais), proveniente 	I- desta ante. Em, 19/05/2021 . 	- 

i 	
foi pago conforme a autorização. Eml, 19/05/2021 O processo 

ria 1 0, 4, 
dr - 

AFONÇO SELÇO 
de 

CPF 	:263.053.555-20 

CARNEIRO 	, 
Finanças 

1 
Secretário

CPF 

SILVIA ALVES FERREIRA CARNEIRO 
Secretária de Saúde 

:001.653.695-90 

IDENTIFICAÇÃO BANCÁRI4 1 

14' Conto Descrição Conta re Agencia Banco te Dec. Valor 

24880-0 FMS - CUSTEIO SUS 09989-V 001- BANCO DO BRASIL SÃ. 52906 1.314.00 

RECIBO  

Recebemos da(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRI a importando supra de R$ 1.314,00 (Um mll e trezentos e quatorze reais). 
constante nesta ordem de pagamento, pela qual damos total quitação. 

./. Pagamento efetuado através de TED. 	 , 

conforme especificação 

., 	 . 

2296545 



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DEIVLURI 
Rua Antonio Costa - Lapinha 

CNP): 10.830.605/0001-63 - CEP: 44.630-000, MAIRI - BA 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 

  

PROCESSO ADM: 016-2021PA 
E 	 . 

I  EMPENHO: 960! 7021 	 ;Pata do Empenho: 	3b/04/2021 	TIPO DO EMPENHO: ., 07dinado/Normal 

—FORNECEDOR 

Nome: 	 25867 - OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES E 	Tipo Pessoa: Juncara 
Endereço: 	RODOVIA BR, 101, S/N 	 Complemento: KM 
Bairro: 	JAÇANÃ 	 Cidade: ITABUNA 
CNPJ: 	 11.311.773/0001-05 	Insc. Estadual: 	 CPF: 	 RG: 
Conta: 	 Agência: 	 Banco: - 

510 	I 
Estado: 	BA 

I 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA _ 
I' 

Reduzido: 	2116.30.14 	- ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Unidade: 	 3.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Função: 	 10 - Saúde 
Sub-Função: 	 122- Administração Geral 
Programa: 	 005- SAÚDE ACOLHEDORA, INCLUSIVA E PARA TODOS 
Ação: 	 2.116 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - COVID 19 
Elemento: 	 3.3.90.30.00- Material de Consumo 
Fonte: 	 14- Transferendas de Recursos do SUS 
Sub-Elemento: 	3.3.90.30.01- MATERIAL DE CONSUMO 

, 

Modalidade: 	Pregão presendal para registro de preço 	N° Lic.: 	005-2021PP 
Convênio: 
Património: 	- 	

Contrato: 
Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual 

81.634,44 1.314,00 80.320,44 

-- -siai vKiLv 
REFERE-SE A LIQUIDAÇÃO PARA ATENDER GASTOS COM EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA FORNECIMENTO. DE FORMA 

, PARCELADA., DE INSUMOS. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CENTRAL EM COMBATE AO COVID-19, EM ATENDIMENTO 
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°14-2021. 

AO FUNDO MUNICIPAL DE 

Data do Empenho: 	30/04/2021 Data do Liquidação: 30/04/2021 

RETENÇÕES 	é 

Código Descrição Valor 

, 	l 	 Valor Retido 
Ate Um mll e trezentos e quatorze reais /NI 	 Valor LI LIMO 

0,00 
1.314,00 

DOCUMENTOS COMPROSATÓRIOS 

NOTA FISCAL 	Data Emleitha 	- 	Número 	 Série 	Sub-Série 	Data Validade 	Valor Re 

30104/2021 	 43353 	. 	1 	 30104/2021 	 1.314,00 I 

, 

DESDOBEtAMENTOS ( PCASP ) 	/ 

Código 	Descrição 	 L - 	Valor RS 

33111990 	LIQUIDAÇÃO OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 	 .J. 1.314,00 

Declaro que os materiais foram recebidos e/ou serviços prestados em 
30/04/2021. 

ili 
Declaro que a deSpesa relativa a nota de 

. 	30/04/2021, podendo ciciem 
empenho supra está liquidada em 

o pagamento. 

, , 

AFONÇO SELÇO CARNEIRO 
Secretário de Finanças 

CPF 	:263.953.555-20 	 2296545 

SILVIA ALVES FERREIRA CARNEIRO 
Secretária de Saúde 

CPF 	:001.653.695-90 



à 
EMPENHOY ,968 / kOi , 	Data do Empenho: 	31i/64/2021 TIPO im EMPENHO: Ordinário/Normal 

25867- OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOG Tipo Pessoa: Ju dica 
Complemento: KM 510 • 

Estado: BA 
RG: 

Re/luildo: 	' :2116.30.14 k - ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

RODOVIA BR, 101, S/N 
JAÇANÃ 
11.311.773/0001-05 insc. Estadual: 

Agéncla: 

Cidade: ITABUNA 
CPF: 

Banco: - 

FORNECEDOR 

[Nome: 
Endereço: 

CNPJ: 
Conta:  

Bairro: 

DOTA O ORÇAM ARIA 

Unidade: 
Função: 
Sub-Função: 
Programa: 
Ação: 
Elemento: 
Fonte: 
Sub-Elemento: 

3.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10- Saúde 

122- Administração Gemi 
005- SAÚDE ACOLHEDORA, INCLUSIVA E PARA TODOS 

2.115- ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - COVID 19 
3.3.90.30.00- Material de Consumo 

14- Transferencias de Recursos do SUS 
3.3.90.30.01- MATERIAL DE CONSUMO 

     

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRI 
Rua Antonio Costa - Lapinha 

CNP): 10.830.605/0001-63- CEP: 44.630-000 - MAIRI - BA 

NOTA DE EMPENHO 

   

PROCESSO ADM: 016-2021PA 

     

Modalidade: 	Pregão presencial para registro de preço 	N° Lio.: 	005-2021PP 
Convénio: 	 Contrato: 
Patrimônio: 	- 

. 	&lido Anterior Valor do 'Empenho Saldo Atual 

81.634,44 1.314,00 
1 	

80.320,44 

HISTÓRICO 

REFERE-SE A PROVISÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER GASTOS COM EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
FORMA PARCELADA, DE INSUMOS , PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CENTRAL EM COMBATE AO COVID-19, EM ATENDIMENTO 
DE SAÚDE DESTE MUNICIP10. CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°14-2021. 

I 
PARA FORNECIMENTO, 

AO FUNDO 
DE 

MUNICIPAL 

N° Ordem 
irkm. 	IA 	i 	ii, 

	

EspecIfipaÇão (IteITI ) 1 Í 	ÍÍ. Unidade Quant. Valor Unitário Valor Total 

: 	J.11 	I. 	1 
/* uni .1pilerêzéntos e 

» 
quatorze reais SM 1.314,00 

Autorizo o empenho da despesa supra mencionada em 30/04/2021. Declaro que a Importância supra fol deduzida do crédito próprio em 30/04/2021 

GEOVANSIA PEREIRA 
Gerente Geral de Conlabilidade 

CPF 	:012.732. 

RIOS 

75-60 
___..... 

SILVIA ALVES FERREIRA CARNEIRO 
Secretária de Saúde 

CPF 	:001,653.695-90 	 ' 



OICITI-9.4170 OUT. MIM. 1.4010. orpera. 
TI 	

EMPOPTAC8C11 SI runia4,412T4Cen 0.113,04AME4 

N° 000 

-111.1131111fillinilE 

Documente 

043.353 
Fiscal 

DANFE 
Avd/ar 
EletNnica 

da Nota 

,„0 -Entrada 
ZI1-Safda liii 

CONTROLE DO ISCO 

Eli 
111111111 

renal Ateso. espies arre AA, isto s-repar,a nAbiresAssa . 	KEISUED 	CNP/ 113111/rotenal 

CR4A,RMAnymen•Arrs PArS-RAR•OR , 	. 

NATUREZA O OPERAÇÃO 
Venda do mercadoria 

CHAVE DE CE 
2921 0411 3117 

SODA 
7300 

e 
0105 

'CO 
550 

U 
00 

OEA 
043 

TER 
1 

PIO 
5 

WVANF E DA GOV BR 
SÉRIE 001 	Folhas: 01/01 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
084.776.323 

--------- 

/NSCRICAO ESTADUAL 00 SUBSTITUTO TRIBUIARIO CNPJ 
11.311.773/0001.05 

	

PROTOCOLO DE AUTORIZA AO 	USO 

	

12921 308 	7059 	30/0412021 	09:05 

NOME RAZÃO I 	SOCIAL 
FUNDO MUN.DE  SAUDE- MAIRI 

FUNDO MUN.DE  SAUDE- MAIR 
4430 

ORAS / CPF 
10.830605/000143 

MUNICIAS) 
MAIRI . 

UF 
BA 

DATA DA EMISSÃO 
_30/0412021 

UMA bA SAIDA 
30/04/2021 

ENDEPECO 
RUA ANTONIO COSTA 

BAIRRO 1DISTRITo 
CAPINHA 

Cke 
44630-000 

FONE IP FAX 

(74)3832-2104 
INSONÇA0 ESTADUAL 
ISENTO 

HORA DA SAPA 

FATURA 

10433531: (1.1) 30/04/2021 1.314,00 
Pagamento em Carteira IA VI Ia 

CÁLCULO 00 IMPOSTO 
BASE OE CALCULO DO ICMS 772,9d  VALOR DO ICMS . BASE OE CÁLCULO 00 MIAS SUBSTITUI O VALOR DO CIAS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

( 139,13 0.001 0,00 1.314,00 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGU otscoNro vALORICIREP-AssE DE ICMS OUTRAS onp smACESSORÉAS 	VÁLOR-Du IP VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 1.314,00 

RiizAOsocIAL 

ttiLihRU-.0 

Telefone FRETE POR CONTA 	 CODIGO ATITT 
1 - Emitente 2 - Destinatário 

PLACA DO VEICULO UF CNP i CPF 

.., 	id MUNECFNO ur INEL.km; AO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPECIE 
Calme(s) 

MARCA 	 NUMERAÇÃO PESO BRUTO 	 PESO LIQUIDO 

S I SERVI OS 
PRO SCRIÇÃO DOS PRODUTOS/ SERVIÇOS _ate Valo/ode Vande NOM / SR CST CFOP Uni] Quente/de  P.M.C. Valor União ° es %Dconto Vau Total 50 045 VI ICMS Valor PI .3y , 

010128 • 
010208. 

OLETOR PERFURO CORTANTE 13LT CX/20 . 
	 DESCARBOM446 

NCOL PAPEL HOPITALAR 50X50 0/10 	 PRONTO- 8566 
15/051202548191090 

48189090 
020 
020 

5102 
5102 

UNO 
RL 

18C 

12C 

11,14 

17.2 

3,90 

5.10 
702,00 
812,00 

412,94 
360.00 

74,33 
54,80 

18 
IS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
BC REDUZIDA ACORDO COM DEC Ne77992000 PROC ES NUM 613920189 DADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL. AG:  0070-1 CC.: RESERVADO AO FISCO 
52900.01 CAIXA ECONOMICA AG:4248 OP:003 C/C:9002344 

Pd n 0065750/01 

000175-FABIANO VERAS MA ROUEJ3111111111N 

impresso por "0541F• Versão: 230423.'- www.clighettlatemis.com.br  • Modelo RI 

C 

ATESTAMOS ODE PS MitTERIAIS 
FORAM RECEBIDOS RIOIJ OS 

SERVIÇOS FORAM PRESTADOS 

11111111111111111 

4 
4 



Emissão: 01/04/2021 15:39 GOVERNO DO ESTADO DA RADIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Especial de Débitos Tributários 
(Positiva com efeito de Negativa) 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°. 20211350443 

RAZÁO SOCIAL 

OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES ODONTOLOGICOS 

INSCRICAO ESTADUAL CNPJ 

084.776.323 11.311.773/0001-05 

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à 

presente certidão Positiva o efeito de Negativa: 
DECRETO No. 20.314 DE 17 DE MARÇO DE 2021 

Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is): ICMS 

217445.0011/18-7 - 	Inicial/DEFESA 232417.3002/16-9 - Div Ativ/INSC NAU ATIVA 

232417.3003/16-5 - Inicial/PARCELAMENTO 232417.3004/16-1 - 2a Inst/PARCEJAMENTO 

23241 7.3004/16-1 - Inicial/PARCELAMENTO 232417.3006/16-4 - Ia Inst/PARCELAMENTO 

600000.2163/17-1 	- Inicial/PARCELAMENTO 600000.2164/17-8 	- Inicial/PARCELAMENTO 

850000.8415/194 	- Inicial/PARCELAMENTO 850000.8921/19-4 	- Inicial/PARCELAMENTO 

850000.9045/19-3 	- Inicial/PARCELAMENTO 

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclus ve os inscritos na 
Divida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da 

Bahia cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados. 

Emitida em 01/04/2021, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://wv‘w.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

PAG - 1 de 1 ReIC ertidaoEspccial.rpt 



004848066 20/04/2021 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL  

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL - 1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 004848066 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no sito do 
(http:/lesaj.tjba.jus.brIscolabrirConferencia.do). 

  

FOLHA: 1/1 

Tribunal de Justiça 

  

   

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 20/04/2021, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

OKEY MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES ODONTOLÓGICOS IMPORTAÇÕES E 
EXPORTAÇÕES EIRELI, portador do CNPJ: 11.311.773/0001-05, estabelecida na Rodávia BR 101 KM 510 
S/N, Jacana, CEP: 45608-750, Itabuna - BA.  

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser confenda pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela intemet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira 20 de abril de 2021. 

5 

3 

PEDI DO "°: 
	1111111111D II j0111(1811111611i1111111 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

 

   

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES ODONTOLOGICOS 
IMPORTACOES E EXPORTACOES EIRELI 

CNPJ: 11.311.77310001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e • inscrever qua squer dív das de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determ na sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e 

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos nscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refe e-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais p evistas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.75 ,de 2/10/2014. 
Emitida às 07:25:50 do dia 23/04/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/10/2021. 
Código de controle da certidão: 22513.4311.17CDICE5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

..2 



12/04/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 

  

CAILYA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	11.311.773/0001-05 

Razão SOCiai:OKEY MED DISTRIB DE MEDIC HOSPIT E ODONT IMPORT E EXPOR 
Endereço: 	ROD BR-101 SN KM 510 / JACANA / ITABUNA / BA / 45608-75.0 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular p rante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:03/04/2021 a 02/05/2021 

Certificação Número: 2021040301170996492321 

Informação obtida em 12/04/2021 08:36:42 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1/1 https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrt/pages/listaEmpregadores.jsf  



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTA 

Nome: OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES 
ODONTOLOGICOS IMPORTACOES E EXPORTACOES EIRELI (MATRIZ E 
CNPJ: 11.311.773/0001-05 
Certidão n°: 30533574/2020 
Expedição: 17/11/2020, às 08:23:18 
Validade: 15/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contad s da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES 
ODONTOLOGICOS IMPORTACOES E EXPORTACOES EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.311.773/0001-05, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

do Trabalho na 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

.4 recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Minis ério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

ILIAIS) 

autenticidade no portal do Tribunal 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

Superior 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



• 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E 'ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E 
PESSOA 

TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. N./Mbar Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial dá Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativot de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc.,. 

IF DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
insfituldo pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitalt 	

1 
A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa OKEY MED. DIST. DE MEDICAMENTOS HOSP. 
E ODONT. LTDA MF tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa OKEY 
MED. DIST. DE MEDICAMENTOS HOSP. E ODONT. LTDA MF a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a OKEY MED. DIST. DE MEDICAMENTOS HOSP. E ODONT. LTDA MF assumiu, nos termos do artigo 8', §1°, do Decreto n° 
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo 
processo de digitalização dos documentos fisicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §r. da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificadolindividualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 23/04/2021 09:29:25 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 100  e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa OKEY MED. DIST. DE MEDICAMENTOS HOSt E ODONT. LTDA MF ou ao Cartório 
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  
e informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e esta disponível para consulta em nosso sita. 

'Código de Autenticação Digital: 31652304214189569568-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n°10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n°10,132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N°100/2020. 

O referido é verdade, dou tê. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69(e6bc05bed86a19c9b684e63e4b7c9211396ca46597177573f698fe2713d47deea87ec60aa13148e4015a04f76f31dd8fab987092b2 
99ad862b6f12cb57679f0538eca514 

  

PresIdtncle da República ICP 
Olili CFA 	Brasil 

Medida ~Mia N°22002, 
de 24 de agasto de 2001. 
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MUNICÍPIO DE ITABUNA - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

DEPARTAMENTOS DE TRIBUTOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 7559 /2021 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

HOSPITALARES ODONTOLOGICOS 1MPORTACOES E EXPORTACOES EIRELI 

CPF/CNPJ: 11.311.773/0001-05 

Endereço: Rodovia BR-101 N"S/N - JACANA - Itabuna-BA CEP: 45608-750, 

23104/2021 
	

https://gpi07.eloud.el.com.brIServerExecadbutariolltibutarioolient/reportHtmridDocumento=1955t236-eLle5-4b6b-9b91-b0233017f...  

A Prefeitura Municipal de Itabuna - BA, conforme preceitua o Art. 273 da Lei 

Municipal n°  2.173 de 01/10/2020 - Código Tribuário Municipal, certifica, para os 

devidos fins, que NA- 0 CONSTA DÉBITO pertencentes ao contribuinte. El para 

constar, foi extraída a presente certidão, cuja validade é de 90 (noventa) dias contados 

a partir da data de sua emissão. 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 

que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal dc 

Itabuna, na Internet, no endereço http://www.itabuna.ba.gov.br  

Emitida em: 23/04/2021 

Validade: 90 dias 

MUNICÍPIO DE ITABUNA - Bahia, Sexta-feira, 23 de Abril de 2021 

Chave de validação: 19551236 

Av. Princesa Isabel. N 6'78 

São Caetano 

CEP: 45607-001 

hilps://gpi07.cloud.el.com.br/ServerExec/tributarioltributariodient/reporlHtml?Iceocumento=1955f236-e4e5-4b6b-9b91-b0233017fee8 	 1/1 

Ifira OS dados do ato em: h 
	

isolodignal Ui:tejus br ou Consulte o Documento em: hlips://azevedobastos not.Orklocumento/31652304214189569568 

r_itenitIcaçã 
eData: 23/04 	 t 	 _ .0_- 	

o"DigitaliCÓdigo: 3165j3042:1141895695681 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
C.N.P.J.: 14.212.872/0001-28 
Praça J. J. Seabra„ 138- Centro - Mairi - BA 

CEP: 44630.000, Fone: (74) 3232-2110 - E-mail - 

MAIRI 

'ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NÓ 14/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N° 00512021 
PROCESSO UOITATÓRIO N° 018/2021 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contrataçáo de pessoa jurídica para forneci 

	, de torna gradativa e contra a COVID-19 
parcelada, de 

matetials penso, destinado excluslvathente à necessidade do FMS no Programa Nacilonal de Imu
inlzações (PNI) 

e evereiredo ano de 2021, as Ornes a seguir elencridas, com 	rol observântia das normas pertinentes e respectivas atuallzaçÕes, das condições estabelecidas polo Instrumento Convocatório » seus anexos, FIRMAM A 
PRESENTE ATA DE REGIstRo DE PREÇOS-ARP, conforme condições, espodficações e PREÇOS REGISTRADOS da(s) respectiva(s) proposta(s) 

aPresentillde(s), dasslecada(S), ecelta(synegociede(s) no tenente do Predito Pretendei N° 005/2021 realizado em 16/02/2021, conforme as cláusulas e cendições.conforme Segue: 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
O MUNICIPIO DE MAIRI, ESTADO DA DAMA, Inscrito no ,CNPJ n° 14.212.872/0001-28, pessoa jutfdi de direitoli público Interno, com sede no(o) Pnsça.J. J. Seabre„ 138- Centro - Mais - BA, ne qualidade e orá designado ÓRGÃO GÉRENCIADOR, representado 
neste ato peio seu Ordenador de Despesas, Sr(e), José Bonifácio Pereira da Silva, portador do CPÉ n° 278.074.285-20 e RG n° 0229486940, ora denominado AUTORIDADE COMPETENTE. 

DETENTORA/FORNECEDORA DA AtA-DE REGISTRO DE PREÇOS 
OKEY-ME() DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES ODONTOLÓGICOS IMPOR AÇÃO E PORTAÇõES 
LIDA, situada no(a) Rodovia.13R 101, KM 510, sM, Jaçang, Cidade de itabuna - BA, inscrita no CNPJ shb o n° 11.311.773/0001-05, daqui por diante denominada.,

FORNECEOOR, neste ato representado por seu Administradora, Sr.(atudrnita Sn:táveda Ribeiro, 
portador(a) da Carteira de Identidade n° 823811190, insaito no CPF n° 012.666.705-56, Butsliefro(a), m for, Empresaria, residente e 
dorniciliado(a), no(a) Rua Jose Alves dos Reis, 203, Jardim Virada,  Cidade de Itabuna-BA. 

. 	DO FUNDAMENTO LEGAL 	 ' 
• 

A presente Ata de Registro de Preços.decorre da Homologação do Pregão Presendel n° 00
5/2021, atra às de seu Spect»o gestor, em 25/02/2

021, tudo constante-no Processo Ucitelono n° 016/2021, do qual possas fazer pane intégránte esta Atajde Registro de Preços com força de instrurnento Contratual, pelas condições estabelecidas no Instrumento Convoccitõdo do referi oPregito, com base no disposto na Lei Federal n° 10.520/2002; Decreto n° 3.555,, de 08.08.2000, do Decreto n° 7.892, de 23.01.2013, Decreto Municipal n° 155/2
013 de 24-01-2013, Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, Lei Complementar 147, diii 07.07.2014 e 

subsidiariemente, Decreto Federal n° 8.538, de 06.10.2015, e, demais normas pertinentes e respectivas el
. ializiações.1 , 

. 	cLAusuLA PRIMEIRA: bo OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, visando à contratação de empreses para Regi 

	de preço para futura e 
, 

eventual contratação de pessoa jurídica para fornecimento, de forma gradativa e parcelada, de &Medeie perSci, destinado 
exclusivamente á necessidade do PMS no Programa Nacional de imunizações (PNI) contrata ,COVID-19, conforme as espeCificaCões contidas no Editai, no Termo de 

Referência (Anexo I) e-ne Proposta de Preços (Anexo II), para o posteijor atendimento aos órgãos da Administração Pública Municipal. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Esta Ata de Registro de Preços é documento WnculatNo, de caráter obrigar:Jona?, com efeito de cennpromisso de prestação de 
serviço/fomecimento, »ara futura contratação, nos termos definidos no Termo de Referência (Mexo 9. i 

1 
I 	1  

§ 1. - 
O abjeto desta Ata de Registro dê Preços poderá ser requisitado por todas as secretarias e órgãos do município. , 

f 
g 2° - A contrataçâo com o fornecedor registrado não é obrigatória e será resfriada .de.acorrio com e necessidale de ÓRGÃO 
GERENCIAOOR e dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES e de acordo com a cláusula quarta. 

1 
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ESTADO DA SARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
C.N.P.J.: 14.212.87210001-28 
Praça J. J. Seabra„ 138- Centro - Main - BA 

CEP: 44630-000 - Fixte: (74) 3232-2110 - E-mail - 

  

§ 3° - A lavratura desta Aia de 
Registro de Preços não obriga a contrataçâO dos serviços registrados, actittamle-se a realização de 

licitação específica para o objeto. da contratação, sendo assegurada preferência ao FORNECEDOR registrado em Igualdade de condições. 

§ 4° - 
O extrato da Ata de Registro de Preços, com a Indicação dos preços registrados e doi fomeceÁres será divulgada 

n.o Diário Oficial do Município eficará.disponiblitzada durante a sua vigência. 

CLAUSULA TERCEIRA: DO ÓRGÃO GERENCIADOlik E DEMAIS ORGÃOS 3.1 O ÓRGÃO GERENCIACIOR desta Ata de Registo de Preços é o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE 
iNAMI 

§ 1° São ÓRGÃOS PARTICIPANTES todos os &giba, secretarias e suas unidades do Município de Mall - BA. 

*2°  A Ata de Registrada Preçot poderá ser aderida por qualquer Orgeo ou Entidades do Estado, 
certame Ildtatórb, ora denominados ÓRGÃOS ADERENTES. , 

CLÁUSULA QUARTA: DO QUANTITATIVO 
4.1 - As quantidades estimadas para a contratação estão registradas no Apenso 1 -Consolftlaçãá das de Pret,OS. 

• 

§ 
1°- As quantidadestãomerameme estimativas; e não implicam em obrigatoriedade de contrata* 

Órgãos Participantes durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

§ 2° - A quantidade decorrente da contratação Pelos ÓRGÃOS ADERENTES Mo-ultrapassará, na totahdade, ao dobro de cada Item da Ata de Registro de Preços a nem poderá exceder, por ÓRGÃO ADERENTE, a cern por cento do Ou
tantitathro de hada item desta licitação, registrados na.Ata de Registros de Preços para o ÓRGÃO GERENCIADOR e ÓRGÃOS PARliCIPANTES: 

§ 36 - É vedada a realização de acréscimos nos quantitativos' registrados na Ata de Registro de 
Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1°, do art. 65, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA: DÓS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1 - Os serviços efou •fornecimento serão, realizados nos endereços previstos na Ordem de 

Fornecimento — OF ou na Nota de Empenho, 

CLÁUSULA SEXTA: Do PREÇO f 6.1 - O preço unitário de.
cada item registrado é o constante da Proposta de Preços, cujos valores elâo reunidos no Apenso 1 

Consolidação das InfortaaçõeS. desta Ata de Registro de Fracos. 

§ 1° - O preço unitário de cada item engloba todas as despesas relativas ao Objeto do Contrato, bem corno os res [ cavos custos 
1 

diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais, financeiras, frete, tiansporte e 'quais uer outras necessárias ao 

de preços será considerada. cumprimento objeto deste Licitação, salvo expressa previsão legal. NenhumateMndicação adicional de Pagamento ou reajustamento 

em desornando pode § r - Os preços registrado

que eleve o custo dos serviços ou materiais registrados, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR prornotter as negociações junto aos 
i s. 	i° ser revistos 	rnando de eventual redução dos preços pratI dos no mercado ou de fato 

fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 'd*, do Inciso II, do caput do art. 65, da Lei Federai n° 8.665/93. 

§ 36 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo isuperveni 
	, o ÓRGÃO 

, 

GERENCIADOR convocará.os fornecedores para negociaresn a sedução dos preços aos 
valores praticarSos peto mercado. 

I 	I 
§ 4° Os fornecedores que não asellantm reduzir seus preços aos valores praticados peto mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade Prevista em Lei. 

i 	• 
Plágina 2 de 10 

qie não tenham participado do 

uiarmações da Ata de Registro 

o Órgão 	nciador e pelos 

ria„,-rssigd 
! 



   

  

ESTADO DA DAMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CNP.-J.: 14.212.87210001.28 
Praça J. J. Seabra„ 138-. Centro - Mairi --BA 
CEP: 44630-000 - Fone: (74) 3232-2110 - 	- 

fundamentado, não puder chnrorir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá: • 

Liberar o FORNECEDOR do comprem isso aSsumido, caso-a Comunicação ocorra antes do 
aplicação da-penalidade se confirmada à Veracidade dos motivos e comprovantes' apresentados 

Convocar os 'rodantes:remanescentes, pata assegurar igual oportunidade de negociação. I 
• § 	- Não havendo êxito nas•negochições, o ORGÃO•GERENCIADOR'deverá proceder à revogação. 

Registro de Preços, adotando as medidas cablvels.para obtenção da contratoção mais Vantajosa. ! 

55°- A ordem de classificação dos fornecedores que aceitara/a reduzir seus preços aos valores de nanado observa °classificação adobar. 

§ 6°- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrado  s e o FORNECEDOR, mérito 

pidido de fornecimento, e sem 
- e 

e requerim o devidamente 

Lrcial ou Integral, da Ata de 

EÇOS 
de 25/02/2021, doido que 

CLÁUSULA SETIMA: DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE 7.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze), mes(es) contado(s) a 
posterior ti data de publicação do extrato deste Instrumento no O.O.M. 

CLÁUSULA OITAVA: RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 8.1 - Os recursos necessários para as contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços corre 
Despesa e do Programa de Trabalho próprios do ÓRGÃO GERENCIADOR e ÓRGÃOS PARTICIPANTÊ 

CLÁUSULA NONA: CONTRATAÇÃO PELO ÓRGÃO GERENC1ADOR E PELOS ÓRGÃOS 9.1 • Compete ao ÓRGÃO GERENCIADOR e aos ÓRGÃOS PARTICIPANTES promover as ações Ir 	 contratações, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

ART1CIP TES 
sérias para és suas próprias 

§ 1° - A contratação será formalizada pelo ÓRGÃO GEPENCIADOR ou ÓRGÃOS PARTICIPANTES, m rente embr.§ e recebimento 1 
pela PROMITENTE FORNECEDOFtA da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de fornecimento) tle acordo com o disposto na 
objeto acima descrito. 	• 
presente Ata e no edital que a originou podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município do 

§ 2° - O ÓRGÃO GERENCIADOR e os ÓRGÃOS PARTICIPANTES deverão verificar a manutenção dalcondições de habilitação do fornecedor. i  

uk ciÁusu otamk. DA EXECUÇÃO, DOTRECEBIMENTO E DA PISCAM/40;4 D CONTRATO' 10.1 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma preViSte no art. 73 da Lei n° 8.6136/ , dispensado o recebimento provhrotio nas hipóteses revistas noett 74.da mesma Lei. 

g 1° - As condições de fornecimento devem ser executadas fielmente, de acordo cern os termos do I strumento convocatório, do 
Termo de Referenda (Mexo I) e da legislação vigente, respondendo o inadImplente pelas cortsequèrkias da inexircuçâo total ou parcial 

1 

§ 2° - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante(s)-do CONTRATANTE çspectalmenle designado(s) peto órgão contratante conforme ato de nomeação 

§ 3° - O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a responsabilidade civi a ele relativa, -  nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução do Contrato. 

§ 	
• Os serviços e os produtos cujos padrões de qUalidade e desempenho estejam em desacordo c0t a especificação do Edital e 

do Termo de Referência (Anexo I) serão recusados pelo resPonsável pela execução e fiscalizado docontrato, que andara em registro 
próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observiidos. No que exceder ir sua 
competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 05 (Cinta) cilas, para ratificação. 
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ESTADO DA BANIA 

PREFEITURAMUNICIPAL DE 
C.N.P.J.: 14.212.872/0001-28 
Praça J. J. Seabra„ 138 - Centro - Maiti - BA 
CEP: 44630-000 - Fone: (74) 3232-2110- E-mail - 

§ 5° • O fornecedor declara, antecipadamente, aceitar todas as Odndigtes, Métodos e processos cieinipecao. vertfilacão e controle 
adotados peia fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, Semente* explicações, escliaentria e tortitinicações de que 
esta necessitar e que forem julgrickiá nÀcessgdcrsao ai:atinei:fine de soas atividades. 

§ 6° - A instituição e a atuação de fiscalização não exclui ou atenua a responsabilidade do fornece or, nem o exime de manter fiscalização própria. 

CLÁUSULA DÉGMA:PRIMEIRA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 11.1 a 
 Os pagamentos Serão featiZedOS peio OROAC'dEttENCIAOOR e ÓRGAOSPARTICIPANTEd acordo com 

realizadas por cada um deles, que cenddere e qUeritidacie e o Sor dositens. as contratações 

§1°- O peganhento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do produto, mediante apresetite 	de nota fiscal, conferência 
• 

peto fiscal do contrato e emissão de atestado de recebimento definitivo dos produtos. 
• 

§ 2'- Os pagamentos serão efetuados, obrigetonemente,por meio de crédito em conta corrente cujo nániero e agénda deverão ser i 
informados pelo adjudicatáito MÓ á esainatúra do contrato. 

§ 30 
 - Alem da nota fiscal-e a(s) empresa(s) deveM(11o) apresentar e manter atualizados (durarne a vir  ikade do registro) os seguintes documentos: 

a)fieguladdride.coinst FGTS. (CRÉ); • 
'b) ProvirdeltetdbirridÉide PareCont a Fazenda gederalCertidge Conjunta' deOrIbltos Relativo:á &Tributos Federais, à Dívida 
Ativa da Orilaii efiNtititidadertáidriVAlterageãáiPoriffilleg° 443 do Minlaténtr dá Fazend( 

Prova da railidéharhiraTeniMta ii60188931:EstaitaiNtinictpakti; sendoo último da sedei' licitante; Prove dó SieltriaaiMe bitbrted trabnihiátili•- CgiDTtOmpti1vando a de inexistência de dikrios inadimplementos perante e Justiça do Trabalho: 

CLAUSULA'OECIPAA.SEOUNDk DAStintGAÇÕEÉ 0.0.68OÃO GERENCIADOR E ÕRGÁ S PARTICIPANTES 12.1 - Constituem obitháWgrdei táZAd dEIREnciXtiaRTORtAiit'PlotibtoANTEá, na qualidatjgaárriratiintes: 

á) Efetuar às pagemer1tos devidos ao Fornecedor, de acordo com ea tontligies mitabelecidaa 
Primeira deita -Ateie-124k% •èle Prepos. 

CLÁUSULA néamA TERCEIRA: DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
13.1 - Constituem obrigações do óRGÁO GERENCIADOR, cinaiderando ainda aquelas contidas no T rmo de Reta tida (Anexo»: 

Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
Acompanhar constantemente a flutuação dos preços no mercado de modo e manter a vantalosidade; 
Conduzir os procediMentos relativos a eventuais rehegocitiçOes dos preços registrados; e 
Gerir os pedidos de adesão dos ofegas e entidades não participantes da Aia de Registro de Preços e orientar os procedimentos dos ÓRGÃOS ADERENTES, 

,Edital e na 	leCtecirna 
Entregar ao Fornecedor do•cirmentoi, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à execução do presente contrato: 
Exercer a fiscalização da exectiodo do objeto; 
Receber proviaória e definitivamente a objeto, nas formas definidas no Edital e no Contrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 	
1 

14.1 - Constituem obrigações do Fornecedor, considerando ainda aquelas contidas no Termo de Referencia (Anexo , 

a) Entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos-espedficados, de eededo com aI condições estabelecidos no Edital de Pregão; Tenito deReferencia (Anexo I); proposta de Preços (Anexo II) e no Apenso 1 -Goníciridaçâo das Informações 
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  ESTADO DA BANIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
C.N.P.1; 14.212,872/000148 
Praça J. J. Seebra„ 138 Centro - Main - BA 
CEP: 44630-000 - Fone: (74) .3232-2110 - 	- 

; 	• 
Entregar o objeto do contrato sem qualquer Ónus para o CONTRATANTE, estando IncluIdo n valor dopa emento todas e 

quaisquer despesas, trais corno: tributos, frete, seguro e descarregamento dat mercadorias: e 
Manter em estoque um Mínimo de bens nécessãdâ intectição do objeto do contrato: 1  
Comunicar ao Fiscal do contrato, por esciftosi ità logo Matátmado problema ou a Impossibilidade de execução de qualquer 

obnqapao contratual, pare a adoção dat-orcMdriricias brzblrieit; " 
Reparar, corrihir, 'remover; recoristruirottslitiatittilt elolodo ou em pane ett 'suas experisaj, bens objeto do contrato em 

que se vadearem vicies, defeitos ou Inconçam •retrittántes 'de execução irregular Mi dlie totherdrnento de materiais 
Inadequados ou desoonformes com ás-especificações; 
°Indenizar todo e qualquer dano eprejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indirelemente, do lerticló de suas 
atividatiet owserem causados por seus prepottos à CONTRATANTE ou terceiros. 

1 
Parágrafo único: Não terá admitida jutlifitalive de atraso no fornecimentodos produtos adquiridos que tenha corro fundaMento o 
não cumprimento da sua entrega pelos fornecedores do licitante. 

• 

CLÁUSULA DÉCIMA ClUlieTA: DA RESPONSABILIDADE 
15.1 - O Fornecedor e responsávelpordanos causados rio órgão contratante ou a terceiros, decorrentes gradara ou dolo na execução 
dó contrato, não excluída ou reduzidé reSse reenoriabbindride paio presença de fiscalização ou pelo ebrompanhamerlito da execução por órgão da AdMInietraçáo. 

e 
CLÁUSULA DECIMA SEXTA: 00 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORN CEDOR 

16.1 - O registro do fornecedor sere cancelado quando: 

a) Forem deseumprklat as condições da Até de Registro de Preço!: 
Não for assinar ~mento Contraiu-rd no Meg;  o.èteatieleitido pela Administração; serrei Justificativa aceitáv 
Não aceitar reduzir O seu enato rerdatnitaw ni'idaSia:dira, ité te tomar superior àqueles pratitkitis no Meniado; ou 
Sofrer sanção MOMO nos Incisos III oU IV dó captitdo art.S7. da Lei ri* 8466, da 1993, ou Nektárt..7° cia Lei n° 10.520, de 

2002. 
e 

i

e 

Parágrafo Único: O cancelamento do registro nas hipóteses previrdes nas alíneas 'a'. V e "d" da cláti a antertro até formalizado 
por despacho do (MIMO DERENtiADOR, assegúraclii o corinadliório es ampla e prévia defesa. 	e I 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO CANCELAMENTO 00 REGISTRO DE PR ÇOS 
17.1 - O cancelamento do Regrar:o deepreços zroderetecorret pôr fato pupervenlente, decorrente de cada fortuito,ou 	maior, que prejudique o cumprimento de ata, devidarnerita ditividrovidot à juitifka6oa nas segulrites hipóteses: 

1 
Por razão de Interesse público; ou 
A pedido do fornecedor. 

17.1.1. A comunicação do cancelamento dos preços registrados, noa casos previstos em lei, será feita por correspondência com por 
e-mail, por ofício ou ato administrativo do órgão competente, Aviso de Recebimento (AR), juntando-se o osmpn:efenth aos autos que deram origem ao Registro de Preços; 

17.1.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço de Detentora, a comunicação será feit 
oficiar, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 

  

por publica o na imprensa 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA ADESÃO À ATA DEREGISTRO DE PREÇOS POR ORSÁO ADERENTE 
: 

18.1 - O ORGÃO ADERENTE poderá, mediante prévia anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR, desde gim devidamente comprovada 
a vantagem em sua utilização por meio da realização de pesquisa de mercado, aderir a Ata de Registro lie Preços. i 

8 1° - O óRGÁO GERENCJADOR só poderá autorizar as adesões por ÓRGÃO ADERENTE após burriborrido metade do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços e reatada a primeira contratação por ÓRGÃO PARTICIPANTE. 

82' - O fornecedor beneficiário não está obrigado a aceitar o fornecimento decorrente da adesão pelo FiGÃO ADE ENTE. 
' 

I 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CARI: 14.212.87210001-28 
Praça J. J. Seebra„ 138- Centro - Main - BA 
CEP: 446304)00- Fone: (74) 3232-2110 - 	- 

§ 3°- Desde que o fornecimento objeto do adesão não préjUdicttio as ObrigaçÕes presentes e futuras decorrentes da. Ate, assumidas 
com o ÓRGÃO GERENCIADOR e ORGÁOS.PARTICIPANTES, o fortiededor poderá contratar corn o ÓRGÃO ADERENTE. - 

1 CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS SANÇÕESJÁMINIStRATIVAS-E uchLAIS PENALIDADES 19.1 - A inexecução dos serviços, total ou.parcial, a execução imperfeita, amos na execução ou qualquà Marlimplem nto ou infração 
contras?, Sujeitará ct contratadiv sem prejuizo dá responsabilidade civil ou anilina' que couber ás seguintei penalidades, que 
deVeregiolser graduada(s)-de acordo com a graiddade da Infração: 

çâo: e 

te, as licitan es, conforme a 

• 
e licitar e contratar com e 

muita de 103L-(dez por cento) sobre o vetar estimado tià ictintrataçâo; execittar ocontrato comirregularklades, passivels de coM3ção durante a execução e tem_
prejubto ao resultado: adverténcia; exedttar o contrato com atraso Injustificado, até o limite dele (dez) dias, apôs os quais será ansiderado cano inexecução 

contratual: multi-diária de 0;5% (meio por cento) sobre o.valor atualizado do contrate; 	1 	4 I 4) inexecuçào 
anos e multa de 85(r(oito por cento)sobre o valor comIspondonteao montante não edimplido do 	trato; 1 1 

En  Manhã do contrato: suspensão do emito de licitar e contratar com a Administração 'Mica pelo prazo de 3 (trás) 

.0) ihexecUiplo tOtai:do contrato: siispensão do direito deleitar e contratar com a Adritinistração1Pública pelo prezo de 5 (cinco) 
anos e multa de 10%-(dez por cento)-sobre o valor atualizado do contrato; 

 r) 
causar, prehrizo material resultante dlretamerrte de execução contratuet dei:tração. de iniknaidade &Lutada com a suspensão:do direito de-licitar e contratarcom a Administração Pública pelo prazo de 5 (cinco)Lehos e muttitÉe 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato. " 	 , - -, 

' 	 1 

§ 2°- As ponalidadesSerão iiigistrttdas nó tadáttro da coMratada, quandottri• o caso. .. 

§ 30 Nenhum pagamentaárnt efetuado Pele Adininistmção rinqui3nto pendente de liquIdargio qualquer1obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em - virtude de penalidade ou inadirnpléncia contratual 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
20.1 - Os preços registrados..durante a vigendà da ARP, serão fixos e irteapisteveis, exceto nas hipótess devidamente comprovadas, 
registrados. podendo ser revistos em desentenda de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fatd que eleve o custo dos bens 

20.2 - Cabe ao Órgão Gerenctador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as posições lidas na alínea 
n° 7.892/2013. 'cl' do Inciso II do caput do arL 65 0a Lei n° 8.668, de 1993, bem como observadas as disposições contei s nas art. 18 

le
i 

19 do Decreto 

20.3 - A(s) Detentora(s) do Registro de Preços, em função da dinernica do mercado, 
Mera aolidlar o refaaolrbrio 6 , 'preço vigente, 1 através de solicitação formal. ao 

 brado Gerencladot, desde que acompanhado de documentos que Comprovem a 'procedendo do 
pedido, tais como: lista de preços do fabricante, notas fiscais de aquisição de produtos, matérias primas' compõe entes ou de outros 
documentos pertinentes que tenham o mesmo efeito. 

20.4 - O reequillbrio financeiro não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a (detença percentual apurada 
entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente A Emace. 
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a) Advertência; 
IA Murta administrativa; 

Suspensão temporada da-participação em licitação e impedimento-de contratar com a 
Declaração de inktbneldode paralicitar e centrais; coma Administração Pública. 

9-1° - Pelo inadimplemento das obrigações, seja na cendição de participante do pregão ou de contrata 
, 	. 

infração estarão suletrasis seguirdes penalidades: 	' 	- • • 

deixar de manter a oral:esta (recusa injustificada para contratar): Suspensão do direito 
AdminIstteção-Pública pob prazo d 
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ESTADO DA BANIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
C.N.P4.: 14.212.87210001-28 
Praça J. J. Seabra„ 138- Centró- Mairi - BA 
CEP: 44630-000 - Fone: (74) 3232-2110 - E-rnail - 

MAI I 

20.5 - independentemente do que trata o subitern 20.3 o órgão Gerenciador efetuará o Monttoramel 	o das prtçis praticados no mercado nacionaUregional, e em casos de preços superiores, poderá convatara Detentora para adequar o preço; sendo que o novo 
preço a ser fixado será Validado Mediante ato firmado entre as partes a partir da publicação do referido ido. 

20.6 - Para fins de que trata este item, considerar-se-á preço de mercai:baqueie apurado por meio delmádia anlmeticas entre os preços 
pesquisados dentre, no minirno, três empresas da ramo, preferencialmente desta cidade; ou equele!prèço oficlainteMe tabelado por 
órgão cornpetente. 

.•• 

20.7- Não havendo êxito nas negociações, o órgão GmenCiador deverá proceder arevogaçâo da ARI?, dotando as Àedldas cabíveis para obtenção da contrataçâo mala vantajosa. 

20.8- Ainda que comprovada a ocorrência da situação OreviStri na allnea l'or do inciso lido art. 65 daLeil 	t666193; Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar e ARP e iniciar outro procedimento licitatório. 

20.9 - Deverão ser observadas abula, aa ,disposições Contidas nosart là e -19 dor:remeto n°7.892/201 . 

CLÁUSULA 1/1GÉSIMAPRIMEIRtA: DA MAMUTE/40M DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
21.1 - O fornecedor registrado deverá manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preçcts a compatibilidade com as 
obrigações assumidas, assim comoMdes as condições exigidas na lidteçtlo, inclusive as referentes à ltabRitação e às condições de 
Dedicação 

CLAutuut NAGÉSIMASEourIDA: DO FORO DE ELEIÇÃO 
21.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Mairt para dirimir qualquer litígio decorrente da presente Ata d Regtstro de 	ços que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressatenúncla a qualquer outro, por mais privilegiado ate seja. 

E, por estarem assim acordes em lodasas condiçõea e Chlutulas- ettobeiecidas nesta Ata de Registro de Preços, fi em as partes o presente instnanento em 02 (duas) vias de Igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, em preslnça de testemunhas abaixo. 

MM 	A, 25 de fevereiro de 2021. 

Assinaturas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

Ar" ' nIfác 	ra da Silva 

dir 	
Ordena de Despesas 

JOAO MARINHO GALVAO 
BISNETO:64704122549 • 4"."`"" 

OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEOICAMENTOS HOSPITALARES ODONTOLÓGICOS IMPOR AÇÃO E ORTAÇÕES 
LIDA 

Ludmila Sepuiveda Ribeiro 
Administradora 

FORNECEDOR: 

Nome: 
CPF: 

jà11.81/-4 - 

C18.101,6140/21114Sant/DA 
P6. 12.722 442-45 	. 
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FORNECEDOR: 
EXPORTAÇÓES 

1 
1 

Anna° 1 - Ccmadildegão das Informaçaes da Ata de Registro de Preços 

REGISTRO DE PREÇO No: 14/2021 
GERENCIADOR: MUNICIPIO DE MAIRI - BA 

Registro de preços pana future e eventual contratação de pessoa jurídica para fornecimento, de 
penso, destinado exclusivamente à necessidade do EMS no Programa Nacional de ImunthOn: 

OKEY-MED DISTRIOUIDORA DE MEDICAMENTOS NOSPITALARES ODONTO 
LTDA 

1 
I 

1 
forma grad 

(PNI) 

MICOS IM(PORTAÇA0 

e parcelada, 
obrara a COVID- 

ITEM VALORES DESCRIÇÃO QUART..• UNJO. 
REGISTRADOS 

UNITÁRIO 1  TOTAL 
MARCA 

 ÁLCOOL ETÍLICO 70% (p/p) - SOLUÇÃO 
	 1000 ML 

` 
360 LITRO 4,50 i 1.620,00 jALLES  

MACHADO 

• 

 

CAIXA COLETORA DE 	MAT. 	PERF. 
CORTANTE C/ 1311' , COLETORA, PARA 

MATERIAIS PERFUROCORTANTES, NAO 
ESTEAR., USO .UNICO, CAPACIDADE 13 
LITROS, CONTENDO: COLETOR, FUNDO 

E CINTA INTERNA EM PAPELÃO RiG100;
•  BANDEJA 	INTERNA 	EM 	PAPELÃO 

ONDulAbo; 	SACO 	PLÁSTICO 	DE 
REVESTIMENTO EM POLIETILENO, COM 

LACRE INTERNO; SUPERFICIE INTERNA 
IMPERMEABILIZADA 	PARA 	IMPEDIR 
PASSAGEM DE LIQUIDOS; TAMPA PARA 
FECHAMENTO DA CAIXA; TAMPA COM 
BOCAL 	PARA • DESCARTE; 	ALCAS; 
CONTRA TRAVA DE SEGURANÇA. A 
CAIXA DEVERA SER DE COR AMARELA E 

CONTER INFORMACOES APLICADAS NA 
PARTE EXTERNA, E REDIGIDAS NO 

IDIOMA PORTUGUES: SIMBOLOGIA DE 
ACORDO 	COM 	A 	CODIFICACAO 
INTERNACIONAL 	(INFECTANTE); 
INSTRUCOES 	DE 	USO 	E 	DE 
MONTAGEM; INDICATIVO DO LIMITE 
DUSEGURANCA; NOME E MARCA DO 
PRODUTO; 	NUMERO 	DO 	LOTE, 
PRECEDIDO DA PALAVRA "LOTE"; DATA . 

DE FABRICACAO; DATA DE VAUDADE 

OU PRAZO DE VALIDADE; DADOS DO 
FABRICANTE; 	, ORIGEM; 	N9 	DO 
REGISTRO DO PRODUTO, PRECEDIDO 

600 UNIDADE 3,90 

i 
I 
, 
I 
I 

1 

2.340,00 

! 

DESCARBOX 

' i 
Il 	

, 

ágina 8 de 10 



1 

; • 

(is 

- --• 	., 
nvorw, 	± 

___i 

	ESTADO DA BAHIA 
ri, .' 
,e • - k'N.' PREFEITURA MUNICIPAL icp.. 

e- 	C.N.P.J.: 14.212.872/0001-28 
Praça J. J. Seabra„ 138.- Centro - 

CEP: 44630-000 - Fone: (74) 3232-2110 
Mairi -BA 

- E-mall 

I 

DE 
, I 
, 

- , 

AIRI 

DA PALAVRA "ANVISA"; NOME DO , 
RESPONSAVEL TECNICO; Ne DO SAC. 

 

LENÇOL PAPEL HOSPITALAR 50X50 MTS 
COR BRANCO- LENÇOL DE PAPEL PARA 
CAMA ~INDO 50 CM DE LARGURA X 
50 METROS DE COMPRIMENTO, NÃO 
ESTÉRIL, COR BRANCA, RESISTENTE E 
UNIFORME EM TODA EXTENSÃO, COM 
BORDA SEM REBARBAS, CONTENDO 
DADOS 	DE 	IDENTIFICAÇÃO 	E 
PROCEDÊNCIA, 	MARCA, 	DATA 	DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, LOTE E 
REGISTRONO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

200 UNIDADE 5,10 1  020,00 1 

1  
SF PAPEIS 

 

LUVA LÁTEX PARA PROCEDIMENTO 
TAM. G -COM PO, NAO ESTERK DE 
USO 	UNICO, 	DESCARTAVEL, 
APIROGENICA, EM LATEX NATURAL, 
TEXTURA. UNIFORME, • AMBIDESTRA, 
ANTIDERRAPANTE, 	FORMATO 
ANATÕMICO, RESISTENTE A TRAC.A0, 
PUNHO COM BAINHA, COMPRIMENTO 
MINIMO DE 250 MM, ESPESSURA. 
MINIMA DE 0,16 MM. EMBALAGEM 
PRIMARIA ACONDICIONADA EM CAIXA 
COM 100 UNIDADES, DE ACORDO COM 
AS NORMAS DE EMBALAGEM QUE 
GARANTA 	A 	INTEGRIDADE 	DO 
PRODUTO ATE O MÓMENTO DE SUA 
UTILIZACAO, PERMITINDO ABERTURA E 
TRANSFERENCIA 	COM 	TECNICA 
ASSEPTICA 	E 	APIROGENICA; 	A 
EMBALAGEM PRIMARIA DEVE CONTER 
INFORMACOES DE IDENTIFICACAO E 
CARACTERISTICAS DO PRODUTO, TAIS 
COMO: TAMANHO DA LUVA, NOME DO 
FABRICANTE, 	*LOTE, 	DATA 	DE 
FABRICACAO, DATA DE VALIDADE DO 
PRODUTO; 	A 	EMBALAGEM 
SECUNDARIA DEVE SER CONFORME A 
PRAXE DO FABRICANTE, DE FORMA A 
GARANTIR 	A 	INTEGRIDADE 	DO 
PRODUTO 	DURANTE 	O 
ARMAZENAMENTO ATE O MOMENTO 
DO USO; O PRODUTO DEVE OBEDECER 
A QUALQUER LEGISLACAO QUE SEJA 

800 CAIXA 90,00 72.000,00 DESCARPACIC 
, 

, 

, 

, 
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ESTADO DA BANIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
C.N.P.J.: 14.212.872/000148 
Praça J. J. Seabra„ 138- Centro- Mairi - BA 
CEP: 44630-000 - Fone: (74) 3232-2110- E-mall - 

1 

INERENTE AO MESMO. ROTULAGEM: 
EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA 
ROTULADAS 	CONFORME 	A 	ROC 
	 185/01/ANVISA., I 

1 
TOTAL 76.980,00 
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19/05/2021 
Banco do Brasil 

G332191430188841097 
19/05/2021 15:20:58 

Transferência entre contas diversas 

Debitado 

Nome 	 BA 292010 FMS CUSTEIO SUS 

Agência 	 998-9 

Conta corrente 	24880-0 

Creditado 

Nome 	 OKEY-MED - DISTRIB. MEDIC 

Agência 	 70-1 

Conta corrente 	52906-0 

Valor 	 1314,00 

Destinação 	 O 

Data 	 Nesta data 

Assinada por 	JB515181 SILVIA A F CARNEIRO 

JB488433 JOSE BONIFACIO PEREIRA DA SILVA 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JB488433 JOSE BONIFACIO PEREIRA DA SILVA. 

19}95/2021 12:05!21 

1905/2021 15:20 58 

https://autoatendimento2.6b.com.briapf-apj-autoatendimentolindex.htmtNtemplate/-2Fpendendas-2FGTPY.bb  1/1 
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